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ESTADO DO PARÁ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITU.BA
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.. LEI r]JNICIPAL NQ 1.044/88

AUTORIZA o ~oder Executivo Municipal a Alie

nar a Senhora MJ.RIAHELENA SILVA PD7ENTEL,7
um. terreno localizado à 11 Rua do Bairro',
Jardim Aeroporto, nesta Cidade, e da outras
providências.'

Faço saber que a Câmara Mwlicipal de Itaituba, Estado do Pará, a-'

provou, 2statuiu, e Eu Sanciono e publico a seguinte Lei:

r:.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo 1funicipalautorizado a Alienar à

Sra. 1furia Helena Silva Pimentel, um terreno localizado

à li Rua do Bairro Jardim Aeroporto, pertencente ao Pa-

trimonio Municipal, medindo 50.00 metros de frente por

60.00 metros de fundos, com uma área total de 3.000 lif,
(Três llil metrosquadrados),limitando-sepela frente/
com a 18 Rua do Bairro Jardim Aeroporto, lado Direito'

com o Sr. Antonio Abreu, Lado esquerdo com a 61 Traves-

sa e fundos com a rua em Projeto sem denominação, onde'

a requerente possui casa residencial, construida em ma-

deira de lei.
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r Parágrafo Único - A Alienação será efetuada sob forma de Venda em

ri, (I;:Ietros Quadradosj, ficando a cargo da Ali enatária ,
todas as despesas decorrentes da mesma.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO 1IITNICIPAL DE ITAI

zembro de 1988.
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